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RESUMO DE CONTRATO Nº 006/2026 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA – 

ES. 

 

CONTRATADA: 36.149.306 JOSE JUNIO SILVA DE OLIVEIRA  

 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de 

Mestre de Cerimônia para a realização da Sessão Solene de entrega 

de Títulos de Cidadão Leopoldinense e de Honra ao Mérito, tendo 

em vista o 139º aniversário de emancipação política de Santa 

Leopoldina, com base na Lei nº 14.133/2021. 

 

VALOR DO CONTRATO: R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 06 

(seis) meses contados do dia seguinte ao da publicação do seu 

extrato na Imprensa Oficial Eletrônica da Câmara Municipal de 

Santa Leopoldina. 

 

RECURSOS FINANCEIRO: 33.90.39.00000 – Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 

Santa Leopoldina/ES, 23 de março de 2026. 

 

CONTRATANTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA – ES  

DARLEY JANSEN ESPÍNDULA 

 

CONTRATADA 

36.149.306 JOSE JUNIO SILVA DE OLIVEIRA  

JOSE JUNIO SILVA DE OLIVEIRA  

 

 

 

LEGISLATURA 2025/2028 

BIÊNIO 2025/2026 

 

MESA DIRETORA 

 

Darley Jansen Espíndula - PP 

Presidente 

 

Sergio Angeli Lago - REPUBLICANOS 

Vice-Presidente 

 

Marcelo Ferreira Lepaus - PDT 

Tesoureiro 

 

Vanisio Walcher Helmer - PP 

Secretário 

 

 

 

PLENÁRIO 

 

Flaviano Barcellos Fassarella - PODEMOS 

 

Marcos Adriano Rauta – PODEMOS 

 

Nelson Lichtenheld - PSD 

 

Romi Carlos Facco Muller - REPUBLICANOS 

 

Rosimar Jose Lahas - PDT 

 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, COM FUNDAMENTO NO 

ART. 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.315/2009 E NO § 3º 

DO ARTIGO 113 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, 

ACRESCENTADO PELA E.L.O.M. Nº 008/2009, TRAZ AO 

CONHECIMENTO PÚBLICO QUE FORAM PRATICADOS OS 

SEGUINTES ATOS:  

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

http://www.santaleopoldina.es.leg.br/
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PORTARIA Nº. 028/2026 

 

DESIGNA GESTOR E FISCAL DE CONTRATO NOS TERMOS 

DA LEI 14.133/2021. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa Leopoldina – 

Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 

legais,  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Designar servidores para Gestão/Fiscalização da 

Contratação nº 006/2026, firmado com a empresa 36.149.306 

JOSE JUNIO SILVA DE OLIVEIRA, constantes dos autos do 

Processo nº 029/2026, conforme discriminado abaixo: 

 

Gestor de Contrato: MARIA EDUARDA SILLER LAHASS 

Matrícula: 6322 

Fiscal de Contrato: ANA KAROLINA SILLER CALLOT 

Matrícula: 6264 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Santa Leopoldina/ES, 24 de março de 2026. 

 

 

DARLEY JANSEN ESPÍNDULA 

Presidente da Câmara 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº. 029/2026 

 

Dispõe sobre a prorrogação do prazo de validade do 

Concurso Público nº 001/2023 da Câmara Municipal de 

Santa Leopoldina/ES. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa Leopoldina – 

Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 

legais,  

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 37, inciso III, da 

Constituição Federal, que admite a prorrogação do prazo de 

validade do concurso público por igual período; 

CONSIDERANDO que o Concurso Público nº 001/2023 foi 

homologado por meio da Portaria nº 047/2024, de 04 de abril 

de 2024; 

CONSIDERANDO o interesse público na manutenção da 

validade do certame para fins de provimento de cargos efetivos; 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade 

dos serviços administrativos no âmbito da Câmara Municipal; 

CONSIDERANDO a conveniência administrativa da 

prorrogação, em atenção ao princípio da economicidade; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Fica prorrogado, por igual período de 2 (dois) anos, o 

prazo de validade do Concurso Público nº 001/2023, destinado 

ao provimento de cargos do quadro permanente de servidores 

da Câmara Municipal de Santa Leopoldina/ES, bem como ao 

aproveitamento dos candidatos aprovados em cadastro de 

reserva. 

 

Art. 2º O prazo de validade do concurso, prorrogado na forma 

do art. 1º, inicia-se em 04 de abril de 2026. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Santa Leopoldina/ES, 24 de março de 2026. 

DARLEY JANSEN ESPÍNDULA 

Presidente da Câmara 

ATOS DA PRESIDÊNCIA 

http://www.santaleopoldina.es.leg.br/

